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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 050/2017 

1. Regência Legal 
Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93, no que 

for pertinente, Decretos Federais nº. 5.450/2005 e Decreto nº. 7892/2013. 

2. Unidade Interessada 
SESAUS 

3. Modalidade 

Pregão Presencial Nº 050/2017 

 4. Processo Administrativo  

2524/2017 

5.  Tipo de Licitação 
Menor Preço: ( X ) Por item  

(   ) Por lote 
(   ) Global 

 6. Forma de Fornecimento 
Aquisição:(  ) Única 

    (X ) Parcelada 

7. Objeto: 
Registro de preços para aquisição de moveis de escritórios, e demais bens 

permanentes destinados a Secretaria Saúde do município de Serrinha/Ba, 
conforme termo de referência em anexo. 

 

8.  Local e data do recebimento das propostas, documentos relativos à habilitação e início da 

abertura dos envelopes 

 

DATA:   18/10/2017                  HORA: 09:00h 

9.  Dotação orçamentária 

02.06-2032-44905200-02 

02.06-2051-44925200-14 

02.06-2063-44905200-14 

02.06-2096-44925200-14 

02.06-2097-44925200-02 

 

 

10. O Prazo de execução: 12 (doze) meses 

Fornecimento parcelado 

 11. Patrimônio Líquido Mínimo 

Necessário:   ****** 
 

12. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 

Rua Campos Filho, 140 – Centro – Serrinha/BA 
CEP:48700-000 

Tel: (75) 32618500   
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13.   OBJETO 

 

13.1 Registro de preços para aquisição de moveis de escritórios, e demais bens 

permanentes destinados a Secretaria Saúde do município de Serrinha/Ba, conforme 
termo de referência em anexo. 
 

13.2 VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 

13.2.1 O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura da Ata de 

Registro de Preços, não sendo admitida prorrogação, durante o qual, os licitantes que tenham seus 

preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, conforme dispõe o art. 15, § 3º, 

inciso III da Lei n.º 8.666/83. 

13.2.2 A cada 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, a 

Administração poderá repetir o julgamento de preços, após convocação de todos os classificados, 

mediante aviso publicado no Diário Oficial do Município. 

 

14.   CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

14.1.  Somente serão admitidas a participar da licitação as empresas que apresentarem os interessados 
credenciados, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e que 
pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

 
14.2 Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas temporariamente de 
participar e de licitar com a Administração Pública ou ainda as declaradas inidôneas. 

 
14.3 Fica impedida de participar desta licitação e de contratar com a Administração Pública a pessoa jurídica 
constituída por membros de sociedade que, em data anterior à sua criação, haja sofrido penalidade de 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração ou tenha sido declarada inidônea para licitar 
e contratar e que tenha objeto similar ao da empresa punida.  
 

14.4. É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar 
contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de 
nulidade, ressalvadas as exceções legais. 

 
15. – REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 

 
Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93, no que for 
pertinente. 

 
16.   CREDENCIAMENTO 
 

16.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que, 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a 
responder por sua representada, devendo, ainda no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo: 

 
a) Carteira de Identidade ou outro documento equivalente; 

b) Procuração por instrumento público ou particular com firma reconhecida; 

c) No caso de procuração particular ou sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, 

deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; e 

d) ANEXO VII – Declaração de enquadramento Lei complementar 123/2006. 
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16.3. Após o credenciamento, os licitantes deverão entregar ao pregoeiro a declaração de pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação (anexo V deste edital), os envelopes da 
proposta de preços (envelope A) e dos documentos de habilitação (envelope B), não sendo mais aceitas 

novas propostas. 
 
16.4. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta. 

 
17. PROPOSTA DE REGISTRO DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 

 
17.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado pelo 
representante legal da empresa ou por seu mandatário identificada como Proposta de Preços, endereçada ao 

Pregoeiro. 
 
17.2. Estar datilografada ou impressa por processo eletrônico em uma via, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada. 
 
17.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com 

as exigências constantes deste Edital e Anexos, não se admitindo propostas alternativas. 
 
17.4. Apresentar o preço unitário para a quantidade total demandada, descrito no anexo I deste edital, 

expresso em real, com apenas duas casas decimais. Caso o resultado final (preços x quantidade) resulte 
em dízima, o licitante deverá apresentar uma nova proposta, no prazo estabelecido no item 
17.13, que resulte em apenas duas casas decimais, cujo valor deverá ser inferior ao inicialmente 

proposto. 
 
17.5. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a 

condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de 
processamento das faturas. 

 
17.6. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias 
para o fornecimento e entrega do objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e 

contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço 
ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado. 
 

17.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
da apresentação da proposta. 
 

17.8. O(s) licitante(s) vencedor(es) do(s)  lote(s) deverá(ão) declarar expressamente, que executará os 
serviços em perfeita consonância com a(s) descrição (ões) indicada(s) no anexos I deste edital. 
 

17.9.  Juntamente com a proposta de preços a empresa deverá apresentar catálogo ou folder 
com link do site do fabricante onde foram extraídas as informações assinado pelo proponente, 
de todos os produtos contendo: 

a) Fotos; 
b) Tipo de material; 

c) Marca/fabricante;  
d) Modelo, e dimensões que atendam ao contido no edital 
 

17.10.   A empresa mais bem classificada na fase de lances, deverá apresentar amostras 
conforme estabelecido nos itens 20.6.1. e 22.4 do edital. 
 

18.  - HABILITAÇÃO1 - ENVELOPE B 
 

                                                         
1

NÃO SERÃO ACEITOS PROTOCOLOS DE PETICAÇÃO EM SUBSTIUTUIÇÃO DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS. 
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18.1 As licitantes deverão incluir no Envelope B – HABILITAÇÃO a seguinte documentação abaixo que poderá 
ser apresentada em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser 
autenticada pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, no qual possam ser identificados 

o nome ou razão social, modalidade, número e data da licitação, além da expressão Habilitação, podendo 
o Pregoeiro, antes da homologação, solicitar o documento original para verificação. Na habilitação exigir-
se-á dos interessados: 

 
18.2 A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 

 
18.2.1 Cédula de identidade dos sócios da empresa; 
18.2.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da documentação pertinente à 
investidura de seus atuais administradores nos respectivos cargos. 
18.2.3 Registro comercial, no caso de empresa individual;  

 
18.3 Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos: 

18.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

18.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

18.3.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei.          (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

18.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.        (Incluído pela Lei 
nº 12.440, de 2011)       (Vigência) 

 
18.4 Qualificação econômico-financeira será feita mediante apresentação dos seguintes documentos: 

 
18.4.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível, apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios;  
 

18.4.2 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 
18.5 Qualificação Técnica: 

 

18.5.1. Comprovação de aptidão através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado. 
 

18.6 Documentação complementar: 
 
18.6.1. Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, para os fins do disposto na Lei Federal n. 8.666/93 e 10.520/02, de que não emprega menor de 18 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, se for o caso, 

o emprego de menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme modelo constante do Anexo IV 
deste Edital. 
 

18.6.2. A licitante deverá apresentar declaração expressa de que não estar impedida de licitar ou contratar 
com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo 
inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as 

fundações por ele instituídas ou mantidas, conforme modelo do ANEXO VI. 
 
18.6.3. Sendo constatado, mesmo após a contratação, que houve falsidade na retromencionada declaração, 

a licitante ou contratada sujeitar-se-á às sanções previstas no item 27 deste edital. 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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18.7. A empresa que deixar de apresentar a documentação de Habilitação exigida no presente Edital, será 

automaticamente inabilitada com a consequente devolução da Proposta de Preços, não se admitindo, sob 
qualquer pretexto, a concessão de prazo para a complementação desses documentos. 
 

18.8. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de tres dias úteis para apresentação de nova documentação, 

conforme § 3º do Art. 48 da Lei n.º 8.666/93. 
 
18.9. O Pregoeiro conferirá o registro, bem como a validade de todos os documentos, constantes neste 

item. 
 
19.  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
19.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 

19.1.1. O PREGOEIRO poderá revogar itens do lote vencedor, se for o caso, cujo valor esteja com preços 
excessivos, superfaturado ou, ainda, por interesse da administração, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

 
19.2. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas e em consonância com as especificações e condições detalhadas pelo edital. 

 
19.3. Não se considerará qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital. 
 

19.4. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e aquelas que tenham apresentado valores 
sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço, ou na 

impossibilidade de obter-se pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas as melhores 
propostas subsequentes a de menor preço, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 
(três), para participarem da sessão pública de lances verbais. 

 
19.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas em 
condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

 
19.6. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu 
preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, 

visando obter preço melhor. 
 
19.7. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender a sessão do 

pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de 
novas propostas. 
 

20.  ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
 

20.1. Após a classificação das propostas, o pregoeiro fará a divulgação, convocando os proponentes para 
apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos 
demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 

 
20.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor inicialmente 
proposto pelo mesmo licitante de acordo com degrau a ser estabelecido pelo Pregoeiro no dia do certame. 
 
20.2.1. O Pregoeiro no decorrer do certame, poderá estabelecer outros limites para degraus da oferta de 
lances; 
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20.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito 
de ordenação das propostas. 

 
20.4. Caso não se realizem lances verbais, serão verificadas a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 

 
20.5. Sendo aceitável a oferta, será verificado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, o atendimento das condições 

habilitatórias deste licitante, com base na documentação apresentada.  
 
20.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, sendo-

lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo Pregoeiro, com a posterior homologação do resultado pelo Prefeito. 
 
20.6.1. Finda a fase de lances, a empresa mais bem classificada deverá apresentar amostras dos 
itens conforme estabelecido no Termo de Referência; 
 
20.6.2. As amostras deverão ser apresentadas no Setor de Compras da prefeitura de Serrinha, 
sito à rua Campos Filhos, n°140 – Centro - 1° andar,  com Sr. Thiago Dantas – Chefe do Setor,  no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de lavratura da ata da sessão. 
 

20.7. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste 

Edital com a posterior homologação do resultado. 
 
20.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste Edital e seus 

anexos e/ou propuserem preços inexequíveis ou superfaturados para a Administração, assim considerados 
aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato. 

 
20.9. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 
ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes. 

 
21.  - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 

21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
 

21.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil. 
 
21.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

 
21.4. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 

úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

 
21.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do pregoeiro importará 
a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da licitação ao licitante 

vencedor pelo Pregoeiro. 
 
21.6. Quando mantida a decisão, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior serão 

realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
 
21.7. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir 

o recurso. 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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21.8. O recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 

21.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
22.  – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
22.1. Não havendo a manifestação de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente 

vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
 
22.3. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatados a regularidade dos atos procedimentais, 

a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 
 

22.4. A adjudicação do objeto ficará jungida a apresentação de amostras pela empresa mais bem 
classificada na etapa de lances, para avaliação e emissão de parecer favorável ou não, emitido 
por servidor responsável pelo setor de compras do município. 

 
 
22.5. A adjudicação e a homologação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 

 
 
23. CONTRATAÇÃO 

 

23.1. Homologada a licitação, todos os licitantes que tiveram seus preços registrados deverão assinar a 
Ata de Registro de Preços na Secretaria da Administração do Município, dentro do prazo de 10 (dez) dias 

corridos, a contar da data da publicação da adjudicação, podendo tal prazo ser prorrogado, por igual período, 
quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 

23.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços e da Autorização de Serviço, a empresa deverá 
representar-se por sócio administrador ou representante legal, munido de procuração. 

23.3. A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluída.  

23.4. Colhidas às assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a imediata publicação da ata e, se for 
o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o subitem anterior.  

23.5. Às microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do regime diferenciado e favorecido 
da Lei Complementar nº 123/06, que se sagrem vencedoras do certame e que contem com alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

23.6. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 
contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

assegurando-se às microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do direito 
de preferência. 

23.7. Na hipótese da não contratação das microempresas e empresas de pequeno porte, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

23.8. Os detentores de serviços incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os 

contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na 
própria Ata.  

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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23.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.  

23.10. Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o fornecedor do bem deverá 
providenciar e encaminhar ao órgão contratante, no prazo de 02(dois) dias úteis a partir da data da 
convocação, certidões negativas de débitos exigidas no edital. 

23.11. Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro estiverem 
dentro do prazo de validade, o contratado ficará dispensado da apresentação das mesmas.  

23.12. A Ata de Registro de Preços obedecerá a Minuta do Anexo VIII deste Edital o adjudicatário será 
convocado para fornecer o quanto disposto no objeto deste instrumento, no prazo de até 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 

8666/93, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração.  

23.13. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 
atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 

previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, 
não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração 
de aditamento. 

 
 
24. - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
24.1. Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 
corrente, no prazo não superior a 08 (oito) dias, contados da data de verificação do adimplemento de cada 

parcela, o que deverá ocorrer até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente. 
 
24.2 em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização 

por parte da contratada. 
 

24.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá 30 dias após a data de sua apresentação válida. 
 

24.4. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 
fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada. 
 

24.5 O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e imperfeições 
porventura apresentados após a liberação. 
 

24.6. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE, do mês anterior ao vencimento da fatura, devendo ser corrigido conforme fórmula 

a seguir: 
 
VFC =VF(1+i)n 

 
Onde: 

 
VFC = Valor da Fatura Corrigida 
VF = Valor da Fatura  

i = INPC-IBGE do mês anterior/100 
n = número de dias de atraso/30 
 

24.5. Nas compras para entrega imediatas, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até cinco dias 
contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao período 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a 
quinze dias. 
 

24.6. A licitante vencedora do presente certame fica obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônica, para 
pagamento do objeto desta licitação, mediante acesso ao sistema informatizado da Secretaria da Fazenda do 
Estado da Bahia, disponibilizado no endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, de acordo com o disposto no 

Decreto Estadual nº 9.265 de 14 de dezembro de 2004. 
 

25.  – MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
 
Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

 
26.  – SANÇÕES E PENALIDADES 
 

26.1. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da falta, 
os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme 
discriminado a seguir: 

 
26.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 

graves ao Poder Executivo do Município de Serrinha. 
 
26.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184 e 185 da Lei Estadual 9.433/05, 

sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, 
garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.  
 

26.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 

seguintes limites máximos: 
 

I -  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

 

II -  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 

 

III -  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

 

26.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 

26.1.3.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 

 
26.1.3.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá 
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 

ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
 
26.1.3.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente 

do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
26.1.3.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
http://www.sefaz.ba.gov.br/
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26.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento 
de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 86 da lei 8666/93. 

 
26.1.5. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar  
e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos 
previstos nos artigos 87 e 88 da Lei 8666/93. 

 
27. - RESCISÃO 
 

27.1. A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 
previstas na Lei 8.666/93. 
 

27.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas na 
Lei 8.666/93, desde que aplicáveis ao caso concreto. 
 

27.3. Nas hipóteses de rescisão com base em qualquer dos incisos e II do art. 79 da Lei Federal nº 8666/93, 
não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 
 

28. - REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
28. 1.A Administração se reserva ao direito revogar nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93, por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer 
escrito e devidamente fundamentado.  

 
28.2. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da presente 

licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao licitante/contratado. 
 
 

29. - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
29.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

 
29.2. Os encargos de natureza tributárias, sociais e parafiscais são de exclusiva responsabilidade da empresa 
contratada. 

 
29.3. É facultada ao pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, inclusive a juntada 

posterior de documentos, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, cujo conteúdo retrate situação fática 
ou jurídica já existente na data da apresentação da proposta, sendo que os erros materiais irrelevantes serão 

objeto de saneamento, mediante ato motivado do Pregoeiro. 
 
29.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares 

em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo 
responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 
da licitação. 

 
29.4.1. As empresas proponentes poderão solicitar arte final demonstrando os modelos que 
deverão ser cotados junto a Secretaria Municipal de Saúde com Sr. Paulo no telefone 75-

32618500 ramal 2307. 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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29.5. O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro 
da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

 
29.6. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 

pertinente. 
 

29.7. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Serrinha, 
Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

29.8. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão 
prestados pelo pregoeiro e sua equipe de apoio através dos telefones: (075) 32618500 ou pelo e-mail: 
copel@serrinha.ba.gov.br 

 
29.9. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, considerando 
as disposições das Leis que regem este edital. 

 
29.10. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 
 

• ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

• ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

• ANEXO III- MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 
• ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR  

• ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

• ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
• ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO LEI COMPLEMENTAR 123/06 

• ANEXO VIII - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
• ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO 

 

 
Serrinha, 29 de setembro de 2017. 

 
 

Emerson Rosa dos Santos 

Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 

1. OBJETO 
 
Registro de preços para aquisição de moveis de escritórios, e demais bens permanentes destinados a 

Secretaria Saúde do município de Serrinha/Ba, conforme termo de referência em anexo. 
 
 

2. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. Trata-se de eventual aquisição móveis destinados a reestruturação dos postos de saúde, hospital e Sede 

da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

 
3. DO FORNECIMENTO PARCELADO DAS MERCADORIAS 
 

3.1. A Empresa detentora da Ata de Registro de Preços - ARP será responsável pelo fornecimento parcelado 
dos materiais, de acordo com as ordens de fornecimento expedida das Secretarias. 

 

a. O pagamento será mensal, conforme o recebimento da mercadoria.  
b. Os itens deverão ser entregues conforme as especificações da tabela abaixo Anexo I.2 

 

 
4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
4.1.   As empresas licitantes deverão apresentar suas propostas de preço, considerando o Menor preço por 

Item. 

 
5. FORMA DE CONTRATAÇÃO, PERÍODO DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO: 
 

5.1. Sugere-se a contratação mediante Pregão Presencial (Registro de Preço).  A execução dar-se-á pelo 
período de 12 (doze) meses a contar a assinatura da Ata de Registro de Preço.  
 

5.2. O pagamento dar-se-á após o fornecimento, conforme controle realizado conjuntamente entre a 
Secretaria de Administração e Finanças, e a empresa licitante vencedora. 
 

6. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

6.1. As propostas deverão ser apresentadas contendo, obrigatoriamente, as características técnicas dos 

serviços propostos, responsabilizando-se a licitante pela veracidade dessas informações. No preço proposto 
deverão estar contidos todos os impostos, taxas incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou 
espécie, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, salários e quaisquer outros encargos necessários ao 

fornecimento dos serviços objeto deste certame. 
 
7. NOTA FISCAL/FATURA: 

 
7.1. A Contratada deverá apresentar a Prefeitura Municipal de Serrinha/BA, Nota Fiscal/Fatura da própria 
Empresa. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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a) Promover, por intermédio do servidor ou Comissão designado na forma do art. 67 da Lei n.º 8.666/93, o 
acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a 

seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA. A existência de fiscalização da 
CONTRATANTE de modo algum atenua ou exime a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer serviço 
mal executado ou bem eivado de vício ou defeito; 

 

b). Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas no 

Edital. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
a) manter durante a execução todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

 
b) responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus profissionais durante a execução; 

 
c) não subcontratar os serviços previstos neste instrumento no seu todo, podendo, mediante prévia 
autorização do CONTRATANTE, fazê-lo com relação a parte dele cabendo-lhe neste caso, toda a 

responsabilidade acerca dos possíveis danos causados em razão da subcontratação; 
 
d) não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 

Contratante; 
 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
10.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Serrinha/BA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº 

8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que: 
 
a) Deixar de entregar documentação exigida no edital; 

 
b) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta não retirar a Nota de Empenho; 
 

c) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 
 
e) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 
 
h) Cometer fraude fiscal. 

 

10.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal, poderá 

garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

 

a) Advertência; 

 

b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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por base o valor global do respectivo lote; 

 

c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso, configurando-se 
após esse prazo a inexecução do contrato. 
 

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote.

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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ANEXO I.2 
ITEM 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

DEVERÁ APRESENTAR 

SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO DA 

PROPOSTA 

UNID QTD 

VALORES 

MÉDIA 

1 Armário alto fechado duas portas - ARMARIO, alto com 02 portas, dimensoes 850 x 500 x 1600 mm, estrutura 

em madeira aglomerada de alta qualidade, com densidade minima de 580kgm², resistencia a flexao estatica 

minima de 140kgf/cm², aconforme nrmas DIN 52.361 e 52.362, revestida em ambas as faces com laminado 

em madeira , tipo nogueira, espessura em 18 mm, e parte trazeira com espessura de 10 mm, bordas de armario 

protegidos por perfil em poliestireno, na mesma cor do revestimento do armario, com duas portas de abrir com 

giro minimo de 90º (graus), a estrutura do armario tera nas suas laterais interna furacoes distanciadas a cada 

32 cm, que possibilitem a regulagem e a fixacao de prateleiras, atraves de pinos em aco, com tres prateleiras 

confeccionadas em madeira aglomerada e espessura de 18 mm, fixadas em duas pecas de aco em cada lado 

da estrutura do armario com capacidade suportar uma carga equivalente a 40 kg, bordas das prateleiras 

protegidas por perfil em poliestireno na mesma cor desta, fechadura cilindrica em aco com duas chaves, base 

em aco ABNT 1010/1020, espessura minima de 2,0 cm, com tratamento anticorrosivo pintada em epoxi-po na 

cor preto fosco aplicada pelo processo de disposicao eletrostatica po com secagem em estufa e com sapatas 

reguladoras para desniveis de piso regulado interno de altura do armario atraves de chave especifica par este 

fim, para corrigir desniveis de piso. 

Para comprovar a 

qualidade  é solicitado o 

certificado FSC de manejo 

de matéria prima 

sustentável. FSC em 

nome do fabricante da 

matéria prima. 

Und 80 
R$                 

63.658,67 

2 

Armário baixo fechado duas portas - ARMARIO, baixo, duas portas, dimensoes de 900 x 500 x 750mm, podendo 

ter uma variacao de +/- 05%, tampo com no minimo 25mm de espessura em MDF, totalmente revestido em 

laminado melaminico na cor padrao da unidade, internamente com uma prateleira regulavel na mesma cor do 

laminado, fechadura frontal com duas chaves, com puxadores em PVC. 

Para comprovar a 

qualidade  é solicitado o 

certificado FSC de manejo 

de matéria prima 

sustentável. FSC em 

nome do fabricante da 

matéria prima. 

Und 80 
R$                 

73.066,67 

3 Armário roupeiro, em aço com 12 portas pequenas com aberturas para circulação de ar. O armário para 

vestiário possui duas opções de fechadura (cadeado  ou chave) e pés em aço 18, que destacam o produto do 

chão, pintura em  pó eletrostático (EPOXI), na cor padrão da unidade. 

 Und 10 
R$                  

19.250,00 

4 Armário de aço, portas de abrir - ARMARIO, de aço, com duas portas, com 4 prateleiras reguláveis, puxadores 

e fechadura de trava simultânea com duas chaves, pintura na cor padrão da unidade, dimensões de 1980 x 

900 x 500 mm, podendo ter uma variacao de 05%. 

 Und 15 
R$                  

17.846,00 

5 

ARQUIVO, em aco, para pasta suspensa, na cor padrão da unidade, dimensoes 470 x 710x 1330 mm (LxPxA), 

com variacao de +/- 5%. Pintura fosfatizada contra ferrugem, com 4 gavetas, puxadores embutidos, porta 

etiqueta e com fechadura com travamento simultaneo. 

O produto deve estar em 

conformidade com a NR-

17, do Ministerio do 

trabalho, e normas ABNT 

vigentes. O produto 

Und 80 
R$                 

50.709,33 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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devera ter laudos de 

conformidade que 

atestem conformidade 

com Normas ABNT 

especificas e vigentes. 

Garantia minima de 1 ano 

6 Estante de Aço - ESTANTE, em aco, com 06 prateleiras, dimensoes 1980 x 920 x 300 mm, confecionadas em 

chapa de no minimo 0,75 mm de espessura com 03 dobras em todas as bordas, modulaveis, regulaveis e 

desmontaveis, colunas em chapa de no minimo 1,5 mm, com 02 reforcos em forma de X em cada lateral, 

tratamento anti-ferruginoso, pintura eletrostatica, na cor padrao da unidade, montagem atraves de parafusos 

zincados. 

 Und 50 
R$                  

17.750,00 

7 

Cadeira Longarina, 04 lugares recpção - LONGARINA, de 04 lugares, espaldar baixo, com bracos, assento e 

encosto estofados em espuma de poliuretano de alta densidade injetada e moldada anatomicamente com no 

minimo 70 mm de espessura, revestimento em vinil na cor padrao da unidade, estrutura metalica de seccao 

retangular com tratamento fosfatizante, pintura epoxi-po na cor padrao da unidade. 

Deverá apresentar junto a 

proposta de preço laudo 

técnico expedido por 

certificadora ou 

laboratório acreditado ou 

credenciado ao INMETRO 

de corrosão por exposição 

a nevoa salina de no 

mínimo 300 horas 

conforme NBR 8094, e de 

corrosão por atmosfera 

úmida saturada de no 

mínimo 300 horas 

conforme norma NBR 

8095. Laudo técnico de 

determinação de 

espessura de camada 

segundo método ABNT 

NBR 10443 ambos 

expedidos por laboratório 

creditado ao INMETRO. 

Laudo técnico de 

determicação de 

aderência  segundo 

método ABNT NBR 11003  

Und 50 
R$                  

48.133,33 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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ambos expedidos por 

laboratório creditado ao 

INMETRO.  Estes laudos 

deverão estar em nome 

da MARCA COTADA.  

8 Cadeiras Plásticas sem braço bistrô, produzida polipropileno, com proteção U.V.Capacidade 120kg pelo 

INMETRO. 86x42x50 cm (AxLxP) 
 Und 200 

R$                   

9.402,67 

9 Cadeira giratória acolchoada-CADEIRA, caixa, giratoria, espaldar baixo, estrutura do assento e encosto em 

madeira compensada multilaminada de alta resistencia indeformavel com formato anatomico de 14mm de 

espessura, estofada com espuma injetada anatomica, moldada em poliuretano flexivel de alta resiliencia, 

densidade entre 55 a 60 Kg/m3, tipo ecologico, isento de CFC, com espessura de 3,8cm no encosto e 5 cm no 

assento, com revestimento em vinil na cor padrao da unidade , assento dimensoes de 425 mm(largura) x 405 

mm(profundidade), encosto dimensoes de 355 mm(largura) x 275 mm(altura), podendo variar +/- 5%, contra 

encosto com capa de protecao em polipropileno de alta resistencia, perfil de PVC para total protecao das bordas 

da cadeira, assento e encosto separados e interligados por flange multi regulavel, confeccionado em chapa de 

aco SAE 1006/1008 - EM - FQDO, fosfatizado e pintado com tinta po epoxi, permite regulagem de angulacao 

de encosto, regulagem de angulacao do encosto minima de -15º e maxima de 15º em relacao a posicao vertical 

do encosto, permite regulagem de altura milimetrica do encosto com curso de 80 mm, atraves de sistema de 

bucha de nylon 6 com 30% de fibra de vidro e manipulo de travamento, regulagem de angulacao do encosto e 

comandada por alavanca localizada na parte traseira direita do mecanismo, altura do assento regulavel 

micrometricamente atraves de tubo selado a gas, base confeccionada em aco tubular SAE 1008/1010 , bucha 

gula para o sistema giratorio e de regulagem com 100mm de altura em POM (Poli Oxi Metileno - Pollacetal 

Copolimero) com ajuste H7 (0,02mm), o angulo de regulagem e comandada por alavanca localizada na parte 

traseira direita do mecanismo, todos os mecanismos sao protegidos com uma blindagem telescopica de 

polipropileno, com suporte para os pes na forma de uma aro com diametro de 36,5cm confeccionado por tubo 

redondo de aco de 7/8" na chapa 18, fosfatizado e pintado com tinta po epoxi com regulagem atraves de 

manipulo, estrutura com 05 pas em aco tubular SAE 1008/1010, com tratamento de desengraxe, decapagem 

e fostatizacao, pintadas com tinta po epoxi, com sapatas fixas injetada em polietileno, diametros 580mm, 

cadeira soldada com solda eletropnica MIG e pintados com tinta epoxi po na cor preta. 

AMOSTRA Und 80 
R$                 

26.069,33 

10 MESA, em polipropileno, quadrada, empilhavel, monobloco, na cor branca. Dimensões aproximadas de 700 x 

700 x 700 mm (A x L x P), com variacao de +/- 5%. Tampo, resistente a intemperies e ao uso, tratado com 

resina anti raios UV. Podera ser utilizada tanto em ambientes externos como internos. Capacidade de carga 

minima de 120 kg. Garantia mínima de fábrica. 

 Und 40 
R$                   

2.963,73 

11 Mesa de Escritório 02 Gavetas - MESA, de escritorio, dimensoes minimas de 1000 x 700 x 750 mm, com 02 

gavetas, com chaves e puxadores metalicos, tampo em madeira aglomerada, revestido laminado melaminico 

na cor padrao da unidade, com espessura minima de 25mm, painel frontal com no minimo de 20mm de 

Para comprovar a 

qualidade do tampo é 

solicitado o certificado 

Und 70 
R$                 

32.368,00 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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espessura revestido em laminado melaminico com bordas inferior encabecada com fita de poliestireno, com 

2,5mm de espessura, da mesma cor do laminado, estrutura metalica retangular de 30x70mm, pintada em 

epoxi po pelo sistema eletrostatico, borda frontal em post forming arredondadas a 180 graus e bordas 

transversais encabeçadas em fita de poliestireno na mesma cor do laminado. passagem de fiacao horizontal 

atraves de calha fixa entre o tampo e painel frontal e passagem de fiacao vertical atraves de calhas removiveis, 

ambos saindo do tampo com furacao direita e esquerda. 

FSC de manejo de matéria 

prima sustentável. FSC 

em nome do fabricante da 

matéria prima. Certificado 

de Qualidade que o 

produto atende as 

especificações 

constantes nas Normas: 

NBR 15316-2:2014, 

12 DISPENSER, para alcool gel hidratado, em plastico ABS, capacidade minima de 800 ml, lavavel, visor frontal, 

com parafusos e buchas de fixacao, acionamento atraves botao de ejecao, na cor branca. Embalagem com 

dados de identificacao do produto e marca do fabricante, em conformidade com NBR vigentes. 

 und 150 
R$                   

4.774,00 

13 Dispensador Para Papel Toalha Altura = 30 Cm, Largura = 26cm, Profundidade = 12,3, Compatível Com Papel 

Toalha De Todos Os Tamanhos, Desde Os Menores Até Os Maiores Exemplo De Tamanhos Compatíveis: 18,5 

X 21, 21 X 23, 23 X 27 Cm Cor: Branco Cinza 

AMOSTRA und 150 
R$                    

5.031,00 

14 SABONETEIRA, com reservatorio para sabonete liquido, em aco inoxidavel, capacidade minima 400 ml, com 

parafusos e buchas para fixacao em parede, visor de nivel de sabonete e bico dosador. Embalagem com dados 

de identificacao do produto e marca do fabricante, em conformidade com NBR vigentes. 

 und 150 
R$                  

15.043,00 

15 MESA, auxiliar, para uso geral, tampo em aco inoxidavel, prateleira em aco inoxidavel, estrutura em tubo de 

aco inoxidavel AISI 304 , pes tubulares 3/4" cromados com rodizios de 1.5/8", tampo e prateleira em aco inox, 

dimensoes minimas de 1,50 x 0,60 m x 0,80m 

AMOSTRA und 20 
R$                 

36.280,00 

16 ARMÁRIO VITRINE DE 2 PORTAS ,Estrutura metálica em chapas de aço esmaltado com espessura de 2mm na 

cor branco gelo no fundo/base/teto. Pés em tubos quadrados com ponteiras em PVC. Vidro incolor com 

espessura de 3mm nas 4 prateleiras, laterais e na porta. Possui fechadura cilíndrica do tipo Yale. MEDIDAS 

Largura: 65 cm x Comprimento: 40 cm x Altura: 165 cm 

AMOSTRA und 30 
R$                 

20.730,00 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

 
 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 
SR. PREGOEIRO 

 

 

DADOS DA LICITAÇÃO 

PREGÃO 
Nº 

050/2017 

PROCESSO 
Nº 

2524/2017 

OBJETO 

Registro de preços para aquisição de moveis de 
escritórios, e demais bens permanentes 

destinados a Secretaria Saúde do município de 
Serrinha/Ba, conforme termo de referência em 
anexo. 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ENDEREÇO 

TELEFONE FAX EMAIL 

 

 
 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS 
60 (sessenta) dias 

PRAZO DE EXECUÇÃO/VIGENCIA 
CONTRATUAL 

12 (DOZE) meses   

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA/FAB.PRÓPRIA  P.UNIT P.TOTAL 

       

       

VALOR TOTAL DO LOTE  

 
 

________________________________________________ 
(local e data) 

 
 

_________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da Empresa 
 
 

 
Em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO III 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número 

 

 

 

 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro 

de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ..................................................., 

nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos 
relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para:  
 

(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-
arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc).  

 

 

 

Serrinha/Ba _____de __________________ de 2017. 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

 E ASSINATURA 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR  

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
 

 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual 9.433/05, que 
não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  

 

(    ) nem menor de 16 anos.  

(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 

 

Serrinha/BA,_____de __________________ de 2017. 

 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

 

 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número 

 

 

 
Declaramos sob as penas da lei, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, 
cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor da Lei 8.666/93. 

 

 

Serrinha/BA, _____de __________________ de 2017. 

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
 

 
 
 

 
 
 

 
Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa .........................................................(razão 
social/CNPJ) .................................... não está impedida de licitar ou contratar com a Administração 

direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive 
as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as 

fundações por ele instituídas ou mantidas. 
 
 

 

Serrinha/Ba _____de __________________ de 2017. 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MEI/ME/EPP 

 
(papel timbrado da empresa) 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
Ao 
Senhor Emerson Rosa 

MD. Pregoeiro 
Comissão Permanente de Licitações e Contratos 
 

 
A empresa __________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº___________________, domiciliada 

em___________________________________________________, DECLARA, sob as penas da lei, 
para fins do disposto no art.3º da Lei Complementar 123/2006, que: 
 

a) Se enquadra como (  ) MEI (  ) MICROEMPRESA-ME ou (  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE-

EPP; 

 
b) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I e II do art. 3º da 

Lei Complementar 123/2006; 

 
c) Não tem nenhum dos impedimentos do §4º do art.3º da mesma lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

Local e data 
 
___________________________ 

Assinatura do fornecedor ou de seu representante legal 
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos dias......do mês de .................. do ano dois mil e quinze, presente de um lado o Município de Serrinha - 
Bahia, com sede Rua Campos Filho, nº 140 - Centro – Serrinha – Bahia, inscrita no CNPJ. sob nº. 

13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, inscrita no 
CPF sob o n.º 912.972.575-53, doravante denominados MUNICÍPIO, e do outro as 
empresas......................................................,  nas pessoas dos seus representantes legais, 

Senhores............................, portadores dos documentos de identidade n°......,emitidos por........ e dos CPF 
nº.............., com sede na ......................................, inscritas no CNPJ/MF sob os  números..................., 

simplesmente denominadas de FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS,  conforme 
decisão exarada no Processo Administrativo nº 2524/2017 e homologada às fls. ..........,  referente ao 
Pregão Presencial nº 050/2017, registro de preços para fornecimento parcelado dos materiais, 

relacionados no Anexo I e II do Edital, nos termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n° 10.520/02 e do Decreto 
Municipal n°39/2013, de 08 de janeiro de 2013, consoante as seguintes cláusulas e condições:  
 

1. DO OBJETO 
 
1.1 - O objeto desta Ata é o Registro de preços para aquisição de moveis de escritórios, e demais bens 

permanentes destinados a Secretaria Saúde do município de Serrinha/Ba, dos preços classificados no Pregão 
Presencial nº 050/2017, conforme especificações e condições constantes neste instrumento, no qual estão 
contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades, na medida das suas necessidades e 

segundo a conveniência do serviço público, e que a este termo integram, como se transcritas.  
 
1.2 - O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses, computadas neste as eventuais 

prorrogações-subtrair esta informação) contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante o qual os 
licitantes que tenham os seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, observadas 
as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes. 

 
1.3 - A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato constante 

do Anexo VIII deste Instrumento. 
 
1.4 - É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.  
 

1.5 - Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o 
limite estabelecido. 

 
1.6 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.  
 
1.7- O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes nesta 

Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a 25% (vinte 
e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado. 

 
1.8 - As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 
 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para pagamento dos serviços previstos nesta Ata correrão por conta das Dotações 

Orçamentárias, discriminadas na Autorização de Serviço. 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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3. DO PREÇO 
3.1- O preço de cada item encontra-se especificado no anexo único da Ata.  

 
3.2 - Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, encargos 

sociais, administração, lucros, equipamentos e transporte de material e de pessoal e qualquer despesa 
acessória ou necessária, não especificada neste Edital. 

 
3.3 - O Município deverá verificar e aceitar as faturas emitidas pelo Fornecedor, recusando-as quando inexatas. 
 

4. DO REAJUSTE 
4.1 - O prazo de validade comercial da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 
4.2 - Os preços sujeitos a controle oficial poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pela 
“Administração”. 

 
4.3 - O disposto no item anterior aplica-se igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes. 

 
4.4 - O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador, aqui representado pelo setor de compras da 

Secretaria de Administração e Finanças desde que acompanhado de documentos que comprovem a 
procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, 
matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

 
4.5 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado.  

 
5. DOS PRAZOS 
5.1 - O Fornecedor deverá firmar as contratações decorrentes do Registro de Preços no prazo de até 10 (dez) 

dias corridos, a contar da convocação expedida pelo Município. 
 
5.2- O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da presente 

Ata. 
 
5.3 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dia de expediente na Administração Pública Municipal. Quando ocorrer o vencimento 
fora do dia útil, considerar-se-á o primeiro dia útil imediatamente subsequente, sem ônus. 
 

5.4 - Após 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura da Ata, a Administração poderá repetir 
o julgamento dos preços, após convocação de todos os habilitados, mediante aviso publicado no Diário Oficial 
do Município. 

 
6. DO PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 
corrente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data de faturamento. 
 

6.2 - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por 
parte da contratada. 
 

6.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá no décimo dia do mês subsequente após a data de sua apresentação válida. 
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6.4 - O preço a ser pago será o vigente na data da apresentação da proposta inicial ou da nova proposta 
apresentada quando da repetição do julgamento, independentemente do preço em vigor na data da entrega. 
 

6.5 - Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
solicitado, imediatamente para a substituição e/ou emissão de Nota de Correção e esse intervalo de tempo 
não será considerado para efeito de atualização do valor contratado. 

 
6.6 - O Município se compromete a efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos ao Fornecedor. 

 
7. DA CONTRATAÇÃO 
 

7.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento do material constante do Registro de Preços a serem firmadas 
entre o Município e o Fornecedor são as constantes desta Ata e da Autorização de Serviços, observando-se as 
condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 

 
7.2 - O Município solicitará, por escrito e dentro do prazo de vigência do Registro de Preços, os quantitativos 
dos serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos no Edital. 

 
7.3 - Na hipótese de o primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar ou não aceitar o prazo e 
condições estabelecidas no contrato, poderão ser convocados os Fornecedores remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto ao preço. 
 

7.4 - Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de mais de 
um Fornecedor registrado, segundo ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem 
e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo 

Município, observado às condições do Edital, e os preços registrados dos demais Fornecedores.  
 

7.5 - O licitante obrigar-se-á a fornecer o objeto, para o qual foi classificado, durante o período da revisão 
prevista para cada 90 (noventa) dias, até a publicação da homologação da revisão. 
 

7.6 - O Município se compromete a prestar, verbalmente ou por escrito, ao Fornecedor informações que visem 
esclarecer ou orientar o fiel cumprimento desta Ata e a providenciar a publicação resumida do objeto deste 
instrumento no Diário Oficial do Município. 

 
8. DA EXECUÇÃO 
 

8.1 -    A CONTRATADA se obriga a: 
8.1. A licitante vencedora do presente certame fica obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônica, para 

pagamento do objeto desta licitação, mediante acesso ao sistema informatizado da Secretaria da 

Fazenda do Estado da Bahia, disponibilizado no endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, de acordo 
com o disposto no Decreto Estadual nº 9.265 de 14 de dezembro de 2004. 

8.2. A empresa contratada deverá comparecer no prazo de 01 (um) dia após recebimento da ordem de 

serviço, expedida pela administração. 
8.3. Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade e execução do objeto deste edital; 
8.4. Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 

8.5. Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento 
da CONTRATANTE; 

8.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
9. DAS PENALIDADES 
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9.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas na Ata, sujeitará o Fornecedor 
às sanções previstas nas legislações que regem o edital, sendo, contudo, garantida a prévia e ampla defesa 

em processo administrativo. 
 
9.2 - A inexecução, parcial ou total, do Contrato ou da Autorização para Fornecimento de Material - AFM, 

ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

 
9.3 - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 
 

I – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar o Contrato 
ou a Autorização para Fornecimento de Material - AFM, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de 
sua convocação; 

 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
não realizado; 

 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia 
subseqüente ao trigésimo dia.  

 
9.4 - O Município se reserva ao direito de descontar do pagamento devido ao detentor da ata o valor de 
qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas na Ata. 

 
9.5 - As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o Fornecedor da 
responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
9.6 - Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o Fornecedor sujeitar-se-á às penalidades de 

impedimento temporário de licitar com a Administração Pública e de declaração de inidoneidade que poderão 
ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão da Ata e cancelamento do registro. 
 

9.7 - A recusa injustificada do Fornecedor em assinar a Ata de Registro, dentro do prazo previsto, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades cabíveis. 
 

9.8 - O detentor da ARP se comprometerá a ressarcir ao Município o equivalente a todos os danos decorrentes 
de atraso, paralisação ou interrupção da entrega do material, exceto quando isto ocorrer por exigência do 
Município ou, ainda, por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser devidamente 

comunicadas ao Município no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência. 
 
9.9 - O detentor da ARP manterá sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão-de-

obra para execução completa e eficiente do objeto deste instrumento; 
 
10. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
10.1 -Constituem motivo de rescisão do Contrato, as hipóteses elencadas no Art. 78, da Lei n.º 8.666/93. 

 
10.2 - Caso o Município não utilize a prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra integralmente 

a condição contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital. 
 
10.3 - A rescisão poderá ser unilateral, amigável ou judicial, nos termos e condições previstas no Art. 79 da 

Lei n.º 8.666/93. 
 
10.4 - O Fornecedor reconhece os direitos do Município nos casos de rescisão previstos nos Arts. 77 a 80 da 

Lei n.º 8.666/93.  
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11. DA COBRANÇA JUDICIAL 
 

11.1 - As importâncias devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de processos de execução, ressalvada 
a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
 

12. DA FISCALIZAÇÃO 
 

12.1 - A fiscalização do objeto deste instrumento será exercida pela  
 
12.2 - Em caso de divergência entre a Ordem de serviço e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 

efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência 
comunicada a Secretaria de Saúde para adoção das providências cabíveis.  
 

12.3 - A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Município não eximirá o Fornecedor 
da total responsabilidade na execução deste fornecimento. 
 

13.DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
13.1. O Fornecedor se obriga a proceder fornecimento do material, objeto deste instrumento na conformidade 

do constante no Edital, e que, com seus anexos, integra este termo, independentemente da transcrição, para 
todos os fins e efeitos legais. 
 

14.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente instrumento. 

 
15. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

 
15.1. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, 
sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 

 
15.2. O registro do Fornecedor poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa em processo 
administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação, quando: 

 
I – O Fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital, na Ata de Registro de Preços, Autorização para 
Fornecimento de Material e Contrato; 

 
II - O Fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços; 
 

III - o Fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato, decorrente do Registro de Preços, por um 
dos motivos elencados nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n. º 8.666/93. 
 

15.3. Os preços registrados poderão ser cancelados ou suspensos temporariamente nas seguintes hipóteses: 
 

I - Quando se tornarem superiores aos praticados pelo mercado; 
 
II - Por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

 
15.4. A comunicação do cancelamento do registro do Fornecedor será feita por escrito, juntando-se o 
comprovante de recebimento nos autos que deram origem ao registro.  

 
15.5. No caso de o Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 

data da publicação.  
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15.6. O Fornecedor poderá pedir o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação por escrito, desde 
que comprove estar definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 

convocatório que deu origem ao Registro de Preços. 
 
15.7. A solicitação do Fornecedor para cancelamento do Registro de Preços não o desobriga do Fornecimento 

dos produtos até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, facultada ao Município a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na 

presente Ata. 
 
15.8. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para a aquisição dos bens 

constantes do Registro de Preços.  
 
16. DO FORO 

 
16.1. Fica eleito o foro da comarca de Serrinha, município da Bahia, para dirimir eventuais conflitos originados 
pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 

 
Serrinha, ...de ................ de 2017.  
 

Assinaturas:  
___________________________  _________________________ 
Contratante 

 
 _________________________ 
      Fornecedor 

  
                _________________________ 

      Fornecedor 
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ANEXO IX 
 

 

MINUTA DO CONTRATO 
 

Contrato n.º _______/___________. 

Processo Administrativo n.º  

Pregão Presencial n.º   

PREÂMBULO  

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, 

PREFEITURA MUNICPAL DE SERRINHA/BA E, DO 
OUTRO, ___________________________. 

CONTRATANTE 

Município de Serrinha - Bahia, com sede Campos Filho, n.º 140 - Centro – Serrinha– Bahia, inscrita no CNPJ. 
sob nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, 
inscrito no CPF sob o n.º 912.972.575-53, doravante denominados CONTRATANTE. 

CONTRATADA 

Empresa.................................................................................., inscrito no CNPJ sob nº 
............................................... situada à ..............................................................., neste ato 

representada por ......................................................., doravante denominada CONTRATADA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FORMADE EXECUÇÃO 
Constitui objeto do presente contrato o Registro de preços para aquisição de moveis de escritórios, e 

demais bens permanentes destinados a Secretaria Saúde do município de Serrinha/Ba, a qual fora 
declarada vencedora, após adjudicação e homologação pela autoridade competente no Pregão presencial 
SRP nº ....../2017. 

1.1. Planilha de discriminação dos produtos: 

1.3.  A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro do 

prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre 
as partes, na forma dos §§ 1. º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE EXECUÇÃO: 

( x ) fornecimento parcelado  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

    A CONTRATADA se obriga a: 

3.1. A empresa contratada deverá comparecer no prazo de 01 (um) dia após recebimento da ordem de 
serviço, expedida pela administração. 

3.2. A empresa contratada deverá confeccionar peça piloto para aprovação da Secretaria de Saúde, que 
imediatamente solicitará as quantidades necessárias após aprovação; 

ITEM MATERIAL QUANT UNID 

MARCA P. 

UNIT. 

P. 

TOTAL 

1       

 

   

 TOTAL  
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3.3. A empresa deverá confeccionar e entregar as peças no prazo de 15 dias; 
3.4. A licitante vencedora do presente certame fica obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônica, para 

pagamento do objeto desta licitação, mediante acesso ao sistema informatizado da Secretaria da 

Fazenda do Estado da Bahia, disponibilizado no endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, de acordo 
com o disposto no Decreto Estadual nº 9.265 de 14 de dezembro de 2004. 

3.2. Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade e execução do objeto deste edital; 
3.3. Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 
3.4. Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento 

da CONTRATANTE; 

3.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1. – O CONTRATANTE se obriga a: 

4.1.1. Designar prepostos para conferencia e atesto dos fornecimentos efetuados; 

4.1.2. Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à contratada; 

4.1.3. Verificar e aceitar as faturas emitidas pela contratada, recusando-as quando incorretas, 
ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação das novas 

faturas corretas; 

4.1.4. Notificar por escrito, à contratada, quando da aplicação de multas previstas neste contrato; 

4.1.5. Declarar os fornecimentos efetivamente realizados; 

4.1.6. Fazer a solicitação por escrito. 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E OUTRAS CONDIÇÕES 

5.1. – O valor do presente contrato é de R$____________(__________), constante da proposta integrante 

da licitação PREGAO PRESENCIAL SRP nº 050/2017, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como 
preço justo e suficiente para a total prestação de serviços de fornecimento, objeto deste instrumento. 

5.2 - O valor total dos fornecimentos será pago a CONTRATADA após entrega das mercadorias da seguinte 
forma: através de crédito em conta corrente ou cheque nominal, até o décimo dia do mês subsequente, 
contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante a conclusão 

definitiva do objeto contratado. 

§ 1° - Nos preços acordados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transportes, seguros, 
impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham 

a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 

§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 

intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.  

§ 3° Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 
fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da CONTRATADA. 

§ 4° O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e imperfeições 
porventura apresentados após a liberação. 

§ 5° A CONTRATADA fica obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônica, consequente à nota fiscal emitida para 

pagamento do objeto fornecido, mediante acesso ao sistema informatizado da Secretaria da Fazenda do 
Estado da Bahia, disponibilizado no endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, de acordo com o disposto no 

Decreto Estadual nº 9.265 de 14 de dezembro de 2004 e 10.066, de 03 de agosto de 2006, quando for a 
hipótese de fornecimento de mercadorias. 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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5.3. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, das certidões 
fiscais e trabahista, elencadas no artigo 29 da lei 8.666/93. 

5.3.1. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 

fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da CONTRATADA. 

5.3.2. O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e imperfeições 
porventura apresentados após a liberação. 

5.4. Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá no todo ou em parte, os fornecimentos do objeto 
deste Contrato, ficando o mesmo proibido de sub-contratação ou sub-rogação deste instrumento contratual. 

5.5. no caso de compras: 

• provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 

• definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação; 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE PREÇOS 

6.1. O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no 
art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da 

autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado 
em órgão de imprensa oficial.                

6.2. Os reajustamentos de preços do objeto contratado, quando e se for os casos, serão efetuados e calculados 

de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 

6.2.1. Não havendo índices específicos para o objeto do contrato, deve ser adotado o IPCA-IBGE, com 
justificativa técnica da escolha do índice. 

6.3. Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela 
variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o 
dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 

6.4. A CONTRATADA deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de 
requerimento. 

6.5. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e jurídica do 

CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos realizados a partir da data da protocolização 
do pedido do CONTRATANTE.  

6.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a CONTRATADA não 
poderá suspender os fornecimentos, devendo os pagamentos ser realizados ao preço vigente. 

 6.7. – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo Aditivo ou 

Apostilamento, conforme o caso, com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos serviços ou 
fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 

7.1 – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em 
Diário Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 

7.2 – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 10.520/02, 
subsidiada a Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, ao Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL nº 050/2017. 

CLÁUSULA OITAVA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em 
parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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9.1. – A vigência deste Contrato compreende o período de ...... (.......) meses, a contar da data de assinatura 
podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

9.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

02.02-2032 – 339039 – fonte 2 

02.02-2051 – 339039 – fonte 14 

02.02-2109 – 339039 – fonte 14 

02.02-2098 – 339039 – fonte 14 

02.02-2097 – 339039 – fonte 02 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

11.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo 

legal, e sem que assista à CONTRATADA direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 

a) Inadimplemento pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das “ordens de fornecimento”; 

c) Superveniência de incapacidade financeira da CONTRATADA devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da CONTRATADA, requeridas ou decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do 

CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a CONTRATADA terá direito, 
apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 
78 e 80 da lei n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94. 

11.2. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe à 
CONTRATADA direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES 

12.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, 

os tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes 
sobre a compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito 
de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de 
paralisações na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja 
culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à 

CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que 

a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, 
encargos, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre a compra efetuada, tais 
valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago à 

CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

13.1. – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se 

for o caso, de acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucional: 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido. 

b) Multas de até: 

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o 

trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 

b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do contrato. 

a) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do 
contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público 

e da possibilidade da rescisão contratual; 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

d) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços vigente 
no mês em que cessar o motivo que lhe deu origem. 

e) As multas previstas na alínea “b” poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 

f) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da 

Prefeitura Municipal de Serrinha. 

g) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 

h) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade 
contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não 
ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, 

sem prejuízo de outras penalidades.  

13.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será 
de competência do Prefeito Municipal, as demais penalidades serão de competência do(s) Secretário(s) 

solicitantes. 

13.3.  O CONTRATADO responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução 
do fornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa 

do CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado ao CONTRATANTE no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita do CONTRATANTE. 

§ 1º.  Após o 10º (décimo) dia de paralisação do fornecimento do objeto contratado, o CONTRATANTE, poderá 

optar por uma das seguintes alternativas: 

a) promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo o CONTRATADO 

pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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b) exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 
atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. – As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Serrinha, Estado 
da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e 
sucessores, a qualquer título. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma para 
uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 

Serrinha,   de                  de 2017. 

 

 
CONTRATANTE:  

 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito Municipal 

 

CONTRATADA:_________________________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXX 

TESTEMUNHAS: 
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